
 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO OFICIAL                       

IMPLANTAÇÃO DA NFS-e PADRÃO NACIONAL (ISS) 

 
A Prefeitura de Araguanã/TO informa que, a partir de 01/01/2026, a 

emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) passará a ocorrer no 

Padrão Nacional. Até a data- corte, em 31/12/2025, o sistema anterior poderá ser 

utilizado somente para fatos geradores ocorridos até essa data. 

A operação inicial será realizada conforme o Protocolo de Adesão item 3.3.2 

(Ambiente de Dados Nacional – ADN, Painel Municipal e Emissor Público 

Nacional). As guias municipais de ISS seguem válidas até ulterior deliberação, 

com envio das informações de quitação ao ADN pela Prefeitura. 

MEI (Microempreendedor Individual): a emissão permanece exclusiva no Emissor 

Nacional (aplicativo/web do gov.br). 

Contribuintes, escritórios e tomadores públicos devem observar: 

• Correta classificação do serviço (LC 116/2003), alíquota e eventual retenção; 

• Uso de RPS apenas em contingência, com conversão obrigatória em NFS-e; 

• Conferência da incidência/local do serviço, quando aplicável. 
 

 
Canais oficiais de suporte:  WhatsApp 63 99112-1787 | E-mail 

araguanacoletoria@gmail.com. 

 

 
Araguanã/TO, 30 de dezembro de 2025. 
 

 

BEATRIZ DIAS MATOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Finanças 
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